
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.306, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a delegação de competência 
prevista no § 2º do artigo 9º da Lei nº 
10.365, de 22 de setembro de 1987, acres-
cido pela Lei nº 16.137, de 16 de março 
de 2015.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar, no âmbito 
das Subprefeituras, o procedimento para a delegação da com-
petência para a autorização de serviços de poda de árvores 
situadas em logradouros públicos,

D E C R E T A:
Art. 1º O Subprefeito, com fundamento no § 2º do artigo 

9º da Lei nº 10.365, de 22 de setembro de 1987, acrescido 
pela Lei nº 16.137, de 16 de março de 2015, poderá delegar a 
Engenheiro Agrônomo, no âmbito da respectiva Subprefeitura, a 
competência para a autorização de serviços de poda de árvores 
situadas em logradouros públicos.

§ 1º A delegação prevista no “caput” deste artigo será per-
mitida apenas a Engenheiro Agrônomo que esteja no exercício 
dessa função na respectiva Subprefeitura.

§ 2º A delegação a que se refere o “caput” deste artigo 
será efetuada por meio de portaria, devidamente publicada no 
Diário Oficial da Cidade, e conterá, de forma clara e precisa, as 
seguintes informações, dentre outras que se mostrarem neces-
sárias, nos termos da legislação pertinente:

I - a indicação da autoridade delegante e delegada;
II - a especificação da matéria;
III - os limites da atuação do delegado;
IV - os objetivos da delegação.
Art. 2º A Secretaria Municipal de Coordenação das Sub-

prefeituras poderá estabelecer procedimentos e orientações 
necessárias ao cumprimento do disposto neste decreto.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de agos-
to de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS NETO, Secretário Municipal 

de Coordenação das Subprefeituras
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de 

agosto de 2015.

DECRETO Nº 56.307, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Amplia a área do Parque Municipal Jacques 
Cousteau e retifica sua denominação.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2014-0.088.903-7,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica incorporada ao Parque Municipal Jacques Cous-

teau, criado e denominado pelo Decreto nº 48.758, de 26 de 
setembro de 2007, a área de 11.532,20m² (onze mil quinhentos 
e trinta e dois metros e vinte decímetros quadrados), correspon-
dente à Praça Romeu Tacconi, localizada no Distrito de Socorro, 
Subprefeitura de Capela do Socorro.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 
decreto, a área total do parque passa a ser de 78.791,40m² (se-
tenta e oito mil setecentos e noventa e um metros e quarenta 
decímetros quadrados), compreendendo as Áreas I e II configu-
radas na planta juntada à fl. 95 do processo administrativo nº 
2014-0.088.903-7.

Art. 3º Fica retificada a denominação do Parque Municipal 
Jacques Cousteau para “Parque Municipal do Laguinho – Ja-
cques Cousteau”, adequando-a à denominação consagrada 
pelos moradores da região onde se localiza.

Art. 4º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de agos-
to de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JOSÉ TADEU CANDELÁRIA, Secretário Municipal do Verde e 

do Meio Ambiente
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de 

agosto de 2015.

DECRETO Nº 56.308, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Declara de interesse social, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Vila Maria, Subprefeitura de Vila 
Maria/Vila Guilherme, necessários à implan-
tação de núcleo habitacional destinado à 
população de baixa renda.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei nº 4.132, de 
10 de setembro de 1962,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Vila Maria, Sub-

prefeitura de Vila Maria/Vila Guilherme, necessários à implan-
tação de núcleo habitacional destinado à população de baixa 
renda, contidos na área de 50.117,00m² (cinquenta mil cento 
e dezessete metros quadrados), delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-1, indicado na planta 
P-32.950-A1, do arquivo do Departamento de Desapropriações, 
cuja cópia se encontra juntada à fl. 11 do processo administrati-
vo nº 2015-0.176.536-8.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de agos-
to de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS, Secretário Munici-

pal dos Negócios Jurídicos
JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, Secretário 

Municipal de Habitação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de 

agosto de 2015.

DECRETO Nº 56.309, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Vila Andrade, Subprefeitura de 
Campo Limpo, necessários à implantação 
de equipamento público.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Vila Andrade, 
Subprefeitura de Campo Limpo, necessários à implantação 
de equipamento público, contidos na área de 16.000,00m² 
(dezesseis mil metros quadrados), delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-1, indicado na planta P-32.900-A1, do arquivo do De-
partamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada 
à fl. 42 do processo administrativo nº 2015-0.131.725-0.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de agos-
to de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS, Secretário Munici-

pal dos Negócios Jurídicos
JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, Secretário 

Municipal de Habitação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de 

agosto de 2015.

DECRETO Nº 56.310, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2015–0.145.294–7,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominada Praça Beri-Silvestre, CODLOG 

51.439-0, o espaço livre localizado na Rua Cardoso Moreira, 
defronte ao término da Rua Cigarra (setor 169 - quadra 109), 
no Distrito de Campo Limpo, Subprefeitura de Campo Limpo.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de agos-
to de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
MIGUEL BIAZZO NETO, Secretário Municipal de Licencia-

mento - Substituto
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de 

agosto de 2015.

DECRETO Nº 56.311, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 60.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:

CODIGO NOME VALOR
16.10.12.365.3010.2374 E2946 - CEI Augusta Cordeiro da Rocha, Rua Dr. Marrei 

Junior, 203 - Parada Inglesa. CEP: 02244-020
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 60.000,00

60.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO NOME VALOR
16.10.12.365.3010.2374 E2946 - CEI Augusta Cordeiro da Rocha, Rua Dr. Marrei 

Junior, 203 - Parada Inglesa. CEP: 02244-020
33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00

60.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de agos-
to de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Respondendo pelo cargo de 

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de 

agosto de 2015.

DECRETO Nº 56.312, DE 4 DE AGOSTO DE 2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 4.487.950,51 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Secretarias, das Subprefeituras, do Fundo e da 
Controladoria Geral do Município de São Paulo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.487.950,51 

(quatro milhões e quatrocentos e oitenta e sete mil e novecen-
tos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO NOME VALOR

30.10.11.334.3019.8098 Operação e Manutenção da Agência São Paulo de 
Desenvolvimento - ADESAMPA

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 3.340.000,00
32.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade

33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 3.056,89
34.10.14.422.3007.4320 Ações permanentes de inclusão da pessoa idosa

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 121.996,89
37.20.17.451.3008.5013 Intervenções de controle de cheias em bacias de 

córregos
44903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 152.227,52

37.30.16.451.3002.3357 Urbanização de Favelas
44906100.08 Aquisição de Imóveis 595.579,48

45.10.15.452.3022.2366 Conservação de áreas verdes e vegetação arbórea
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.969,73

48.10.15.452.3022.2366 Conservação de áreas verdes e vegetação arbórea
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 140.000,00

48.10.17.512.3008.2367 Manutenção de sistemas de drenagem
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 115.000,00

84.10.10.422.3012.2803 Operação e Manutenção dos Conselhos e Espaços 
Participativos Municipais

33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 18.120,00
4.487.950,51

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO NOME VALOR
30.10.08.605.3023.1131 Projetos de abastecimento e segurança alimentar 

e nutricional
44905200.02 Equipamentos e Material Permanente 65.341,00

30.10.11.334.3016.4315 Operação e Manutenção do VAI TEC
33903100.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desport. 

e Outras
290.000,00

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.950.000,00
30.10.11.334.3019.8098 Operação e Manutenção da Agência São Paulo de 

Desenvolvimento - ADESAMPA
33903000.00 Material de Consumo 217.000,00
33903500.00 Serviços de Consultoria 366.500,00
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 391.159,00
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 60.000,00

32.10.04.122.3024.2100 Administração da Unidade
33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 3.056,89

34.10.14.122.3018.8260 Operação e Manutenção da Ouvidoria Municipal de 
Direitos Humanos

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.962,50
34.10.14.422.3012.2803 Operação e Manutenção dos Conselhos e Espaços 

Participativos Municipais
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 120.034,39

45.10.15.452.3022.2366 Conservação de áreas verdes e vegetação arbórea
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.969,73

48.10.15.452.3022.2341 Manutenção de vias e áreas públicas
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 255.000,00

84.10.10.301.3003.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde - 
Básicas e de Especialidades

44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 18.120,00
87.10.26.453.3009.3378 Implantação e Requalificação de Corredores

44905100.02 Obras e Instalações 595.579,48
87.10.26.453.3009.3750 Implantação e requalificação de terminais de ônibus 

urbanos
44905100.02 Obras e Instalações 152.227,52

4.487.950,51

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 4 de agos-
to de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Respondendo pelo cargo de 

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 4 de 

agosto de 2015.

 PORTARIAS
 PORTARIA 332, DE 4 DE AGOSTO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor LEANDRO DA CRUZ MEDEIROS, RF 

785.908.2, para, no período de 05 a 19 de agosto de 2015, 
substituir a senhora SANDRA REGINA MANCILLA LOURENÇO, 
RF 550.327.2, no cargo de Subprefeito, símbolo SBP, da Sub-
prefeitura Ermelino Matarazzo, à vista de seu impedimento 
legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 4 de agos-
to de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHO DO PREFEITO
2014-0.048.630-7 - TALITA MONTEIRO STADUTO BAR-

ROS – RF 781.704.5-1 (Equipe Técnica de Defensoria Dativa) 
- Inquérito Administrativo. - À vista dos elementos contidos no 
presente processo, em especial as manifestações de PROCED 
(fls. 157/165), de SNJ (fls. 166) e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete (fls. 167/171), que adoto como razão de decidir, 
APLICO, com fundamento no art. 195, inc. I, da Lei 8.989/79, 
a pena de DEMISSÃO à servidora TALITA MONTEIRO STADUTO 
BARROS – RF 781.704.5-1, nos termos do artigo 188, inc. III da 
Lei 8.989/79, por violação ao artigo 178, incisos I,III, XI e XII, e 
artigo 179, “caput”, todos da mencionada lei.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 1106, DE 4 DE AGOSTO DE 2015
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
CESSAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
1- os efeitos do ato que designou a senhora FABIANA TOR-

RES DE AGUIAR ARAUJO, RF 791.388.5, para exercer a função 
de Procurador Chefe de Subprocuradoria, Ref PR-A1, da Quarta 
Subprocuradoria, da Primeira Procuradoria, do Departamento 
de Desapropriações, da Procuradoria Geral do Município, da 
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

2- a pedido, os efeitos do ato que designou a senhora 
CAROLINA MARIA MACHADO DE STEFANO, RF 660.845.1, para 
exercer a função de Procurador Chefe de Subprocuradoria, Ref. 
PR-A1, da Segunda Subprocuradoria, da Segunda Procuradoria, 
do Departamento de Desapropriações, da Procuradoria Geral 
do Município, da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 4 de agosto 
de 2015.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1107, DE 4 DE AGOSTO DE 2015
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
Exonerar a senhora ALINE SIMONCELLI MARTINS, RF 

787.467.7, do cargo de Assessor I, Ref. DAS-09, do Departa-
mento de Dívidas Públicas – DEDIP, da Subsecretaria do Tesouro 
Municipal – SUTEM, da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 4 de agosto 
de 2015.

FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 
Municipal

PORTARIA 1108, DE 4 DE AGOSTO DE 2015
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 8.1.2013,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CI-

DADANIA
1- MARCELO ALMEIDA PEREIRA, RF 780.327.3, do cargo 

de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do Gabinete do Supervisor, 
da Supervisão Geral de Administração e Finanças, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante da Lei 
15.764/13.

2- THAIS DA SILVA GONÇALVES, RF 770.326.1, do cargo de 
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de Execução 
Orçamentária e Financeira, da Supervisão Geral de Administra-
ção e Finanças, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania, constante da Lei 15.764/13.

3- THALITA SANTOS DE OLIVEIRA GONSALES, RF 822.175.8, 
a pedido, e a partir de 09.07.2015, do cargo de Assessor Técnico 
II, Ref. DAS-12, do Gabinete do Coordenador, da Coordenação 
de Políticas para Crianças e Adolescentes, da Coordenadoria 
de Promoção e Defesa de Direitos Humanos, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, constante da Lei 
15.764/13.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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